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ATA 19ª/2024 DA DEFESA DA DISSERTAÇÃO DO ALUNO MAGNO PELUSO TORQUETTE

Realizou-se, no dia 15 de julho de 2024, às 11:30 horas, na Sala 2094, da Faculdade de
Filosofia e Ciências Humanas, da Universidade Federal de Minas Gerais, a defesa da
dissertação, intitulada “REFORÇO ESCOLAR E SEUS EFEITOS: uma avaliação de impacto da
política mineira em 2023”, elaborada e apresentada por MAGNO PELUSO TORQUETTE -
número de registro 2022653712, graduado no curso de ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A defesa
é requisito parcial para a obtenção do grau de Mestre em CIÊNCIA POLÍTICA, e foi submetida
e analisada pela seguinte Comissão Examinadora: Profa. Natália Guimarães Duarte Sátyro -
Orientadora (DCP/UFMG), Profa. Ana Paula Karruz - Coorientadora (DCP/UFMG), Profa. Flavia
Pereira Xavier (FAE/UFMG), Prof. Fábio Domingues Waltenberg (UFF) - Videoconferência. A
Comissão considerou a dissertação APROVADA. Finalizados os trabalhos, lavrei a presente ata
que, lida e aprovada, vai assinada eletronicamente pelos membros da Comissão. Belo
Horizonte, 15 de julho de 2024.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Guimaraes Duarte Satyro, Professora do
Magistério Superior, em 15/07/2024, às 13:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Karruz, Professora do Magistério
Superior, em 15/07/2024, às 18:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Flavia Pereira Xavier, Professora do Magistério
Superior, em 02/08/2024, às 16:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Domingues Waltenberg, Usuário Externo,
em 13/08/2024, às 07:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
3376018 e o código CRC 28C72F5A.
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